PARECER Nº   1019, DE 2004

Da COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, sobre o Processo RGL nº 3117, de 2004 

O presente processo versa sobre Moção de Apelo aprovada pela Câmara Municipal de Piracicaba, a qual consiste num apelo feito ao senhor Governador do Estado.  

Tendo tomado conhecimento do presente, o Senhor Presidente desta Comissão de Transportes e Comunicações requereu a autuação da documentação para que seja apreciada por este órgão técnico, nos termos do § 11 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que os representantes do Município de Piracicaba fizeram aprovar, na respectiva Câmara Municipal, Moção de Apelo, dirigida ao Senhor Governador e ao Senhor Secretário de Estado dos Transportes, de autoria do Vereador Antonio Oswaldo Storel e outros, solicitando providências a fim de eliminar as causas dos inúmeros acidentes fatais que acontecem na Rodovia Hermínio Petrin – SP 308, que liga Piracicaba a Charqueada. 

De acordo com as alegações dos reclamantes, tem-se que a Rodovia em questão apresenta elevado tráfego de caminhões, principalmente em decorrência do transporte de carga de cana-de-açúcar, colocando em risco a segurança de parcela expressiva de moradores da região, sobretudo daqueles que residem em bairros vizinhos à Rodovia, a qual apresenta longo trecho em perímetro urbano.

Em face do exposto, propomos aos nobres integrantes deste órgão a seguinte 

INDICAÇÃO

“INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos regimentais, urgentes providências para que sejam eliminadas as causas de inúmeros acidentes com vítimas fatais registrados na Rodovia Hermínio Petrin – SP 308, que liga os Municípios de Piracicaba e Charqueada, tendo em vista pertinente apelo dos representantes do Município de Piracicaba.”
a) EDMIR CHEDID -  Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 23/6/2004

a) RODRIGO GARCIA – Presidente
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